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RESOLUÇÃO COFEN No 419/2012 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
solicitação de inscrição provisória, e dá 
outras providências. 

O Presidente do Conselho Federal de Enfermagem - COFEN, em conjunto 
com o Primeiro Secretário da Autarquia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento pa Autarquia, aprovado pela 
Resolução Cofen n° 242, de 31 de agosto de 2000, e 

CONSIDERANDO que de acordo com o disposto no art. 46 da Resolução Cofen 
n° 3 72, de 20 de outubro de 201 O, a inscrição provisória deixaria de ser concedida a partir 1 o 

de janeiro de 20 12; 

CONSIDERANDO que em virtude do recesso na~lino, houve o encerramento 
das atividades normais dos conselhos de enfermagem durante a data limite para requerimento 
de inscrição provisória em 31 de dezembro de 2011, impedindo a formulação de requerimento 
pelos profissionais; 

CONSIDERANDO as mumeras e constantes reclamações dos profissionais 
prejudicados, bem como solicitações de prorrogação de prazo por Conselhos Regionais de 
Enfermagem; 

CONSIDERANDO a necessidade de solução urge~te para os casos apresentados; 

RESOLVEM: 

Art. 1°. Ad referendum do Plenário do Cofen, prorrogar até 31 de janeiro de 2012, 
o prazo para requerimento de inscrição provisória no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais de Enfermagem. 

Art. r . Alterar a redação do art. 46 da Resolução Cofen n° 372, de 20 de outubro 
de 20 1 O, para a forma abaixo: 

Art. 46. A inscrição provisória somente será concedida até a data limite de 31 de 
janeiro de 2012, revogando-se, a partir de 1 o de fevereiro de 2012, todas as previsões 
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relacionadas a sua concessão, ficando assegurado os direitos e deveres das inscrições já 
concedidas anteriormente ao prazo limite de concessão. 

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

MA A SILVA 
N-RO N° 63.5 2 

Brasília/DF, 05 de janeiro de 2012. 

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE 
COREN-SC N°. 25.336 
Primeiro-Secretário 
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Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE CO TABILIDADE 

RETIFICAÇÃO 

Nn Rcsoluçl\o CFC n" 1.371 / 11. publicada no DOU de 02101 /12. Scçllo I. Páginas K2-IB. onde 
"C IC : •An 7o Concedido o Registro Cadastral da Entidade [rnP.rcsarial. o Conselho Regional de 
Contabilidade expedirá o rcspccti\o Al\'ará de Organi.taç3o Contábil. 

Panígmro Unico. O ahari será expedido sem õnus. inclusive nas renovações. 
An. M0 O A h ará de Organi.t..açao Contábil tcn\ validade até 31 de março do ano seguinte à sua 

c"<pcdiçno. dcH'ndo ~r rcnmõldo. anualmente. até n referida data. desde que n respectiva Entidade 
Empresarial c .seu titular ou sócios c responsáveis técnicos esteJam regulares no CRC. 

t• Se o titular ou qualquer dos sócios da Entidade Empresarial possuir Rc~istro Provisório. ou 
se ror cstmn~c1ro com visto temporário. a ,jgCncin do Alvará de Organil'.açâo Contabil será limitada ao 
pm/O de vahdade do respectivo Registro Profissional. 

~ 2• O CRC dtsponibilil'.an\ às Entidades Empresariais a opçllo de obter o Alvará de Or
gani.t.açllo Contábi l pela imcrnct. condicionado à sua regularidade no CRC" . 

Leta-sc: 
"Ar1 7o Concedido o Registro Cadastro! da [midade Empresarial. o Conselho Regional de 

Contabilidade e.,pcdirá o rcspccti\o Alvará de Entidade Empresarial. 
Parágmro ún1co. O alvará será expedido sem ônus. inclusive nas renovações. 
An ~o O A h ará de Entidade Emprcsnrialtcrá vn lidade até 31 de março do ano .seguinte à sun 

e'pcdtçâo, dc\endo ser renovado. anualmente. mé n rcrcrida data. desde que a rcspcttiva Entidade 
[mprcsarml c seu titular ou sócios c rcsponsá\'eis técnicos estejam regulares no CRC. 

~ t• Se o titular ou qualquer dos sócios da Entidade Empresarial possuir Registro Provisório. ou 
"-C ror estrangeiro com "isto temporário. a vigência do Alvará de [midade Empresarial será limitada no 

pm/o de §\o~l~d~:~ ~~~:r,ti~i~i.t.~~t~r~~~~~~o(~{prcsariais a opção de obter o Alvará de Ent idade 
rmpn.:sarinl pela internet. condicionado à sua regularidade no CRC." 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
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O Presidente do Conselho Fedem\ de En!Cnnagcm · COFEN. em conjunto com o Primeiro 
Sccrctário da Autarquia. no uso das atribuições que lhe s..'\o conrcridns pela Lei n° 5.905. de 12 de julho 
de 11J13. c pelo Regimento dn Au1arquin. aprovado pela Rcsoluçfto Cofcn n" 242. de 31 de agosto de 
2()00. c 

de outub~~O~S~~fo~~~~~ri~~~ ~':o~~~~~ e~~~ri~1dc!~ ~~:~d~a d: :.,~~l~~n~c~~~~i~oJc7~0~~:2 0 
CONSIDERANDO que em vir1ude do recesso natalino. houve o encerramento das ativ idades 

nom1ais dos conselhos de cnrem1a1;Cm dumntc a data limite pnm requerimento de inscrição provisória 
em 1 I de dC/cmbro de 2011. impedindo 3 ronnu1 açdo de requerimento pelos profission11is: 

CO SIDERANDO as intimcras c constantes reclamações dos profis.o;;1onais prejudicados. bem 
como solicitações de prorrocaçao de pnvo por Conselhos Regionais de Enrcnnagcm: 

CONSIDERANDO a necessidade de solução urgente paro os casos :~;prcscnLa.dos. resolvem: 
An. t•. Ad rcrcrcndum do Plenário do Corcn. prorrogar até 31 de janctro de 2012. o pnv.o p.1rn 

n.•querimento de inscriçllo pro\isóna no âmbito do Sistema Cofcn/Consclhos Regionais de EniCr
mascm. 

Art . r • Alterar a rcdaçllo do art. 46 da Resolução Corcn 'n• 372. de 20 de outubro de 2010. para 
a fom1a nba"o: 

Art . 46. A inscrição provisória somente será concedida até n data limite de 3 1 de janeiro de 
2012. revogando-se. n parti r de 1• de revcrciro de 2012. toda.o;; a.o;; previsões relacionadas a sua conccssllo. 
licando assccumdo os direitos c dc\'crcs das inscrições já concedidas antcrionncnte ao prv.o limite de 
COI1CCS. .... 'IO 

Ar1 1"' ESia R\:~lução cn1rn em vigor na data de sua pubhcaçdo. revogando-se as disposições 
em contráno 

MAN!lrl. CARI OS NfRI DA SILVA 
Prr~akntc do Con:.l'lho 

GEU,UN I t: IZ DC AI BUQUERQt:C 
l'" ~cern\ril) 

CO SELIIO REGIONA L DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL 

UESPACIIU 00 l' lt ESIIJ[ rE 
Em 4 de janeiro de 2012 

Tendo em 'ista o que consta do processo n• 01 /12. ratifico a presente inexigibilidade de 
llcllaçllo. de acordo com o arl. 25. da Lc1 no M.666-IJ3, para locaçAo de espaço por ocasião da rcali/.nçdo 
do 19" Congresso Bm!'ilciro de Contabilidade. a renli.t.nr~sc de 26 a 2910~/2012. Belém- Pani. pelo valor 
total de RS 75.000,00. mediante contrato a ser fim1ado com a Fundnç:âo llmsileim de ConUI.bilidade. 
1\'iliÍ/.adom do rcrl•ndo C\'ento. 

ZULM IR IJRr-DA 

[..,lc documcnlo pode ser \Cri ficado no endereço clclrõnico http://www.m.w:w.bria.IICI1bcidldc.html. 
pclo ccXhgo (K)fli20120H}(l()()lll 

IMPRENSA NACIONAL 

J 

Documento assinado digitalmente conrormc MP n' 2.200-2 de 24/0M/2001. que institui n 
lnJ'mcslruturn de Cha"cs Pl1b1icas Ora.~ilcim - ICP-Omsil. 



COFEN 
Fls. ____ _ 

Servidor 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM 
Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros - Genebra 

DESPACHO/PRESIDÊNCIA 

~ ~ó~ 
~ r J.-~ cf2D p . ~ 

Rua da Glória, 190 - 12º andar - Glória 
Rio de Janeiro- RJ - Brasil - CEP 20241-180 
Tel. : (55 21) 2505-4150 - Fax: 2509-0028 
Home Page: www.portalcofen.gov.br 
E-mail: cofen@cofen.gov.br 


